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HOSPITAL DE SÃO JOÃO, E. P. E.

ANÚNCIO DE CONCURSO

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE

I.1) DESIGNAÇÃO, ENDEREÇOS E PONTOS DE CONTACTO

Designação oficial:

Hospital de São João, E. P. E.

Endereço postal:

Alameda do Prof. Hernâni Monteiro.

Localidade:

Porto.

Código postal:

4202-451.

País:

Portugal.

Pontos de contacto:

Serviço de Aprovisionamento.

À atenção de:

Leonel Cabral.

Telefone:

225512100; extensão 1421.

Correio electrónico:

acabral@hsjoao.min-saude.pt

Fax:

225504463.

SECÇÃO II: OBJECTO DO CONTRATO

II.1) DESCRIÇÃO

II.1.1) Designação dada ao contrato pela entidade adjudicante:

Aquisição de Gamma Câmara.

II.1.2) Tipo de contrato e local da realização das obras, da entrega dos forne-

cimentos ou da prestação de serviços:

b) Fornecimentos:

Compra.

SECÇÃO IV: PROCESSO

IV.1) TIPO DE PROCESSO

IV.1.1) Tipo de processo:

Concurso público.

IV.3) INFORMAÇÕES DE CARÁCTER ADMINISTRATIVO

IV.3.1) Número de referência atribuído ao processo pela entidade adjudicante:

31001107.

IV.3.7) Período mínimo durante o qual o concorrente é obrigado a manter a

sua proposta:

Período em dias: 60 (a contar da data limite para a recepção das propostas).

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

VI.3) OUTRAS INFORMAÇÕES

O presente anúncio esclarece o publicado no Diário da República, 2.ª série,

n.º 185, de 25 de Setembro de 2007, sob o registo n.º 2611048738.

Foram apensados esclarecimentos ao processo do concurso.

VI.5) DATA DE ENVIO DO PRESENTE ANÚNCIO: 25/10/2007.

25 de Outubro de 2007. — O Director do Serviço de Aprovisiona-

mento, João Porfírio Carvalho Oliveira.

2611059919

REDE FERROVIÁRIA NACIONAL — REFER, E. P.

ANÚNCIO DE CONCURSO — SECTORES ESPECIAIS

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE

I.1) DESIGNAÇÃO, ENDEREÇOS E PONTOS DE CONTACTO

Designação oficial:

Rede Ferroviária Nacional — REFER, E. P.

Endereço postal:

Rua Silva Tapada, 379.

Localidade:

Vila Nova de Gaia.

Código postal:

4430-239.

País:

Portugal.

À atenção de:

Delegação Norte.

Telefone:

221051500.

Fax:

221051505/6.

SECÇÃO II: OBJECTO DO CONTRATO

II.1) DESCRIÇÃO

II.1.1) Designação dada ao contrato pela entidade adjudicante:

Linha do Minho — troço Nine/Valença.

Supressão das passagens de nível aos quilómetros 83+016, 84+959, 86+486,

92+597 e 92+755.

Construção das passagens inferiores PIP9, PIP11, PI15 E PI19 aos quiló-

metros 83+019, 84+959, 86+697 e 92+685 e respectivos caminhos de

acesso e de ligação.

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

VI.3) OUTRAS INFORMAÇÕES

Informam-se os interessados que, nos termos do n.º 1 do Decreto-Lei n.º 59/

99, de 2 de Março, serão prestados os esclarecimentos e informações adicio-

nais ao processo de concurso da empreitada de Linha do Minho — troço

Nine/Valença — supressão das passagens de nível aos quilómetros 83+016,

84+959, 86+486, 92+597 e 92+755 — construção das passagens inferiores

PIP9, PIP11, PI15 E PI19 aos quilómetros 83+019, 84+959, 86+697 e

92+685 e respectivos caminhos de acesso e de ligação, cujo anúncio foi pu-

blicado no Diário da República, n.º 175, 2.ª série, fls. 26 499 e 26 500, de

11 de Setembro de 2007.

Estes esclarecimentos serão prestados de acordo com as normas legais em vigor

e serão anexados às peças patenteadas a concurso, das quais passam a ser parte

integrante.

VI.5) DATA DE ENVIO DO PRESENTE ANÚNCIO: 24/10/2007.

24 de Outubro de 2007. — O Presidente do Conselho de Adminis-

tração, Luís Filipe Pardal.

2611059770

PARTE J

APEJISA — ASSOCIAÇÃO DE PAIS E ENCARREGADOS
DE EDUCAÇÃO DA ESCOLA EB1

E JARDIM-DE-INFÂNCIA DE SÁ — SANDIM

Anúncio n.o 7443/2007

É constituída a Associação de Pais e Encarregados de Educação
da Escola EB1 e Jardim-de-Infância de Sá — Sandim, que se rege
pelos seguintes estatutos:

CAPÍTULO I

Artigo 1.o

Denominação, natureza e sede

1 — A Associação de Pais e Encarregados de Educação da Escola
EB1 e Jardim-de-infância de Sá — Sandim, também designada abre-
viadamente por APEJISA, congrega e representa os pais e encarregados
de educação da Escola EB 1 e Jardim-de-infância de Sá, em Sandim.
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2 — A APEJISA é uma instituição sem fins lucrativos, com duração
ilimitada, que se regerá pelos presentes estatutos e, nos casos omissos,
pela lei geral.

3 — A APEJISA tem a sua sede social na Escola EB 1 e Jar-
dim-de-Infância de Sá, sita na Rua da Escola de Sá, freguesia de
Sandim, concelho de Vila Nova de Gaia.

4 — A APEJISA exercerá a sua actividade sem subordinação a
qualquer ideologia, política ou religião, fomentando sempre a cola-
boração efectiva entre os vários intervenientes no processo educativo.

Artigo 2.o

Objecto social

1 — A APEJISA tem como finalidade essencial assegurar a efectiva
participação dos pais e encarregados de educação na tarefa educativa
da Escola, num processo de estreita colaboração com o seu corpo
docente.

2 — A Associação dinamizará iniciativas de complemento curri-
cular, designadamente a ocupação de tempos livres dos alunos da
Escola numa perspectiva do desenvolvimento integral do aluno.

Artigo 3.o

Fins

Compete à APEJISA:

1) Desenvolver, promover e cooperar em todas as acções condu-
centes ao bom funcionamento da Escola, no sentido de se obter a
melhor resolução dos problemas relacionados com a instrução, a edu-
cação integral dos educandos, a criação e manutenção de instalações
condignas, bem como a participação na organização de actividades
de tempos livres, de acordo com a legislação em vigor;

2) Promover contactos com outras associações congéneres, no sen-
tido de integrar a sua acção num contexto o mais amplo possível;

3) Colaborar com os alunos e seus familiares na integração efectiva
na Escola e no meio social em que estão inseridos;

4) Recorrer a entidades consideradas necessárias para suporte e
melhoria da sua acção, especialmente nas áreas da saúde, da prevenção
e da segurança.

CAPÍTULO II

Artigo 4.o

Dos associados

1 — São membros da APEJISA os pais e encarregados de educação
dos alunos matriculados na Escola EB 1 e Jardim-de-infância de Sá
que se inscrevam na Associação.

2 — Quando o pai, a mãe ou o encarregado de educação se hou-
verem inscrito como associados, podem fazer-se representar em con-
junto, mas apenas um deles terá direito a voto, independentemente
do número de filhos que frequente a Escola.

3 — Perde a qualidade de associado:

a) Os pais ou encarregados de educação cujos filhos deixem de
estar matriculados na Escola;

b) A pedido do associado, quando assim o solicite por escrito;
c) O associado que deixe de pagar pontualmente a sua quota;
d) O associado que infringir e os presentes estatutos ou ponha

em causa o bom nome da Associação.

Artigo 5.o

São direitos dos associados:

a) Participar nas assembleias gerais e em todas as actividades da
APEJISA;

b) Eleger e serem eleitos para os órgãos sociais da Associação;
c) Utilizar os serviços da Associação para a resolução dos problemas

relativos aos seus filhos ou educandos, dentro do âmbito definido
no artigo 2.o;

d) Serem informados das actividades exercidas pela APEJISA;
e) Propor à direcção iniciativas que considere úteis para a pros-

secução dos objectivos da Associação;
f) Requerer a convocação da assembleia extraordinária, nos termos

estatutários e desde que o solicitem ao presidente da mesa pelo menos
um terço dos associados no pleno gozo dos seus direitos.

Artigo 6.o

São deveres dos associados:

a) Observar todas as disposições legais e estatutárias, bem como
as deliberações dos órgãos sociais;

b) Pagar pontualmente as suas quotas;
c) Comparecer às reuniões da APEJISA para as quais tenham sido

convidados;
d) Exercer com zelo e diligência os cargos para que forem eleitos

nos órgãos sociais da Associação; e
e) Cooperar nas actividades da Associação e contribuir para a con-

cretização dos seus objectivos.

CAPÍTULO III

Artigo 7.o

Dos órgãos sociais

1 — São órgãos sociais da Associação a assembleia geral, a direcção
e o conselho fiscal.

2 — Os órgãos sociais serão eleitos anualmente, no início de cada
ano lectivo, em assembleia geral convocada expressamente para o
efeito e após a elaboração das respectivas listas concorrentes e entre-
gues ao presidente da mesa em exercício até ao início do acto eleitoral.

3 — O mandato inicia-se após a tomada de posse, a qual deverá
ocorrer logo que possível e num prazo nunca superior a oito dias
após as eleições.

4 — O exercício dos cargos é gratuito, podendo, no entanto, jus-
tificar-se o pagamento de despesas dele derivado.

5 — Os órgãos sociais são convocados pelos respectivos presidentes
e só podem deliberar com a presença da sua maioria, tendo o pre-
sidente o direito ao voto de qualidade, se necessário.

6 — Das reuniões dos órgãos sociais serão sempre elaboradas as
respectivas actas, obrigatoriamente assinadas por todos os seus mem-
bros presentes, com excepção das de assembleias gerais que apenas
o serão pelos elementos da mesa, mas ficando em anexo a respectiva
lista de presenças.

Artigo 8.o

A assembleia geral

1 — A assembleia geral é constituída por todos os associados no
pleno gozo dos seus direitos.

2 — A assembleia geral é dirigida pela respectiva mesa, constituída
por um presidente, um primeiro secretário e um segundo secretário.

3 — Na ausência ou impedimento de qualquer um dos membros
da respectiva mesa, competirá a esta fazer eleger os substitutos de
entre os associados presentes, os quais cessarão as suas funções após
o termo da sessão.

4 — As deliberações para a aprovação ou alteração dos estatutos
exigem o voto favorável de, pelo menos, três quartos dos associados
presentes. As deliberações sobre a dissolução da Associação só serão
válidas se obtiverem o voto favorável de, pelo menos, três quartos
de todos os seus associados.

5 — A assembleia geral reunirá em sessões ordinárias duas vezes
por ano, uma no início de cada ano lectivo, para eleição dos órgãos
sociais, discussão e aprovação do relatório e contas de gerência do
plano de actividades e orçamento, bem assim, dos pareceres do con-
selho fiscal, e outra no final de cada ano lectivo, para análise dos
objectivos programados.

6 — A assembleia geral reunirá ainda em sessões extraordinárias,
sempre que convocadas para o efeito, nos termos estatutários.

7 — As assembleias gerais serão convocadas pelo respectivo pre-
sidente de mesa, ou seu substituto, por sua iniciativa, por solicitação
da direcção ou do conselho fiscal, ou ainda por um terço dos asso-
ciados, nos termos da alínea f) do artigo 5.o dos estatutos.

8 — As convocatórias devem ser remetidas por escrito a cada um
dos associados no pleno gozo dos seus direitos, através de aviso postal
enviado com, pelo menos, oito dias de antecedência, indicando o
local, o dia, a hora e a ordem de trabalhos, devendo ser afixada
uma convocatória em lugar próprio na sede da Escola.

9 — Caso à hora marcada não estejam presentes mais de metade
dos associados no pleno gozo dos seus direitos, as assembleias gerais
reunirão meia hora depois com qualquer número de presenças.

Caso se trate de uma reunião extraordinária, requerida nos termos
da alínea f) do artigo 5.o dos estatutos, ela só poderá funcionar se
estiverem presentes pelo menos 75 % dos associados que a solicitaram.

10 — À assembleia geral compete deliberar sobre todos os assuntos
inseridos na ordem de trabalhos e, necessariamente:

a) Definir as linhas fundamentais de actuação da Associação;
b) Eleger ou destituir os órgãos sociais;
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c) Fixar o valor anual mínimo das quotas a pagar pelos associados;
d) Apreciar e votar os relatórios e contas de gerência, os planos

de actividade e orçamentos e, bem assim, os pareceres do conselho
fiscal;

e) Aprovar regulamentos e alterações aos estatutos da APEJISA;
f) Deliberar sobre a dissolução da Associação.

11 — As deliberações das assembleias gerais são soberanas, desde
que tenham sido convocadas e votadas nos termos estatutários.

Artigo 9.o

A direcção

1 — A direcção é constituída por um presidente, um vice-presidente,
um secretário, um tesoureiro e um vogal. Poderá ainda haver um
número de suplentes, nunca superior ao de efectivos, que passarão
a exercer funções à medida que se derem as vagas neste órgão.

2 — A direcção reunirá sempre que o julgue necessário e, obri-
gatoriamente, uma vez por mês.

3 — Compete à direcção gerir a Associação, representá-la e,
nomeadamente:

a) Dirigir e orientar todas as actividades da Associação em con-
formidade com os estatutos, deliberações das assembleias gerais e
disposições legais em vigor;

b) Elaborar anualmente o plano de actividades, o orçamento, o
relatório e as contas de gerência, a fim de serem submetidos aos
pareceres do conselho fiscal e discussão e aprovação em assembleia
geral;

c) Assegurar a organização e o funcionamento dos serviços con-
siderados necessários, bem como a escrituração dos livros nos termos
legais;

d) Admitir novos associados ou exonerá-los, segundo as disposições
estatutárias;

e) Solicitar ao presidente da mesa da assembleia geral a convocação
das respectivas sessões;

f) Nomear, no início de cada ano lectivo, os seus representantes
nos órgãos de gestão da Escola.

4 — Para obrigar a Associação são necessárias e bastantes as assi-
naturas conjuntas de dois membros da direcção, sendo uma delas
a do presidente ou do vice-presidente. Nas operações financeiras é
obrigatória a assinatura do tesoureiro.

Artigo 10.o

O conselho fiscal

1 — O conselho fiscal é constituído por um presidente, um 1.o vogal
e um 2.o vogal. Poderá ainda haver um número de suplentes, nunca
superior ao de efectivos, que passarão a exercer funções à medida
que se derem vagas neste órgão.

2 — O conselho fiscal reunirá sempre que julgue necessário e, obri-
gatoriamente, duas vezes por ano.

3 — Compete ao conselho fiscal zelar pelo cumprimento da lei,
dos estatutos, das deliberações das assembleias gerais e dar pareceres
sobre o relatório e contas de gerência, plano de actividades e orça-
mento apresentados pela direcção e que serão submetidos à discussão
e à aprovação, pelos associados, em assembleia geral.

CAPÍTULO IV

Artigo 11.o

Disposições finais

A APEJISA deve aderir às federações concelhia e distrital e ainda
à Confederação Nacional das Associações de Pais, contribuindo dessa
forma para uma melhor defesa dos direitos dos pais e encarregados
de educação quanto à educação e formação dos seus filhos e
educandos.

Artigo 12.o

São receitas da Associação:

a) O produto das quotizações dos seus associados;
b) Donativos, subvenções e doações que eventualmente lhe sejam

atribuídos;
c) Outras previstas na lei.

Artigo 13.o

Em caso de dissolução da APEJISA, será eleita em assembleia
geral uma comissão liquidatária que cessará funções após o cum-
primento das decisões que lhe forem atribuídas e nos termos da legis-
lação em vigor.

Artigo 14.o

Em todos os casos omissos nos presentes estatutos, regulam as
decisões da assembleia geral, em conformidade com a legislação em
vigor aplicável.

24 de Outubro de 2007. — O Secretário-Geral do Ministério da
Educação, João S. Batista.

2611059808

ASSOCIAÇÃO DE ESTUDOS E DE INVESTIGAÇÃO
CIENTÍFICA DO ISLA LISBOA

Anúncio (extracto) n.o 7444/2007

Certifico que, por escritura de 16 de Julho de 2007, com início
a fl. 51 do livro de notas n.o 41-A do Cartório Notarial do notário
António José Alves Soares, foi constituída uma associação sem fins
lucrativos, por tempo indeterminado, denominada Associação de Estu-
dos e de Investigação Científica do ISLA Lisboa, com sede em Lisboa,
na Quinta do Bom Nome, Estrada da Correia, 53, em Lisboa, freguesia
de Carnide, que tem por objecto:

a) A promoção e o exercício da investigação científica no âmbito
das áreas de conhecimento leccionadas no ISLA-Lisboa, nomeada-
mente nas seguintes áreas: gestão de empresas, recursos humanos,
marketing, comunicação e línguas aplicadas, turismo e hotelaria;

b) A organização de conferências, colóquios, seminários e grupos
de estudo no âmbito das áreas de conhecimento leccionadas na alínea
anterior;

c) A edição e publicação de trabalhos de investigação, estudos,
livros e revistas nas áreas de conhecimento mencionada na alínea
a) e outras afins.

Condições de admissão, exoneração e exclusão de associados:
1 — Os associados, pessoas colectivas ou singulares, agrupam-se

em três categorias:

a) Fundadores;
b) Efectivos;
c) Honorários.

2 — São associados fundadores os que subscreveram os presentes
estatutos.

3 — São associados efectivos as pessoas singulares que vierem a
ser admitidas pela assembleia geral.

4 — São associados honorários as pessoas singulares ou colectivas
a quem a assembleia geral, sob proposta da direcção, atribua tal esta-
tuto pelo valor científico ou técnico de trabalhos efectuados ou pela
colaboração prestadas à Associação.

5 — Perdem a qualidade de associado:

a) Os que por escrito o solicitarem à direcção;
b) Os que pela sua conduta, deliberadamente, contribuam ou con-

corram para o descrédito, desprestígio ou prejuízo da Associação;
c) Os que, reiteradamente, desrespeitem os deveres estatutários,

regulamentares e contratuais ou injustificadamente não cumpram as
deliberações legalmente tomadas pelos órgãos da Associação;

d) Os que tenham em atraso o pagamento das suas contribuições
ou quotas, nos termos a definir no regulamento interno.

6 — A exclusão é sempre deliberada pela assembleia geral, por
iniciativa própria, por proposta fundamentada da direcção ou a reque-
rimento de, pelo menos, um terço dos associados.

7 — A exclusão só terá lugar desde que a deliberação seja tomada
por maioria de dois terços dos associados.

16 de Julho de 2007. — A Técnica Notarial, com competência dele-
gada, Isabel Silveira da Fonseca Cepeda.

2611059925

ASSOCIAÇÃO JUVENIL E CULTURAL DOS GRAND’AÇOS

Anúncio (extracto) n.o 7445/2007

Certifico, narrativamente, que, por escritura de 15 de Outubro de
2007, lavrada de fls. 94 a 94 v.o do livro de notas para escrituras
diversas n.o 9-D do Cartório Notarial de Ourique, foi constituída uma
associação denominada Associação Juvenil e Cultural dos Grand’aços
e tem a sua sede na Rua das Escolas, Grandaços, freguesia e concelho
de Ourique, cujo objecto social é promover e desenvolver os mais
diversos projectos, iniciativas ou eventos.

A admissão de sócios compete à direcção.




